
Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N°4100801/2020 

A Secretaria acima citada torna público para conhecimento dos interessados que 
estará recebendo, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria 
n° 01112019/01, de 01 de novembro de 2019, no local, data e horário a seguir 
discriminados, DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e PROPOSTAS COMERCIAIS 
para licitação sob a modalidade de PREGA0 PRESENCIAL, do tipo MENOR 
PREÇO e Regime de Execução de PREÇO UNITARIO, mediante as condições 
estabelecidas neste edital, regido pelas normas gerais contidas na Lei Federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de agosto de 
2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e subsidiariamente 
nas normas contidas na Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações. 

CAPÍTULO 1 - DO LOCAL, DATA, HORÁRIO DO RECEBIMENTO E ABERTURA 
DAS PROPOSTAS E ANEXOS 

1.1.- LOCAL 
Sala da Comissão Permanente de Licitação  (CPL),  situada à Av. Prefeito  Guido  
Osterno, s/n, Bairro Centro, CEP.: 62.560-000, Município de Marco-CE. 

1.2.- DATA E HORÁRIO 
09  de  5€1-cceVUQle 2020, às  08  h. 

1.3. - ANEXOS 
Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Minuta de Contrato 
Anexo  III  — Modelo de Declaração de Menor 
Anexo IV — Modelo de Declaração de ME, EPP e/ou Cooperativa 
Anexo V — Modelo de Carta de Credenciamento 
Anexo VI — Modelo de Declaração Cunnprimento dos Requisitos de Habilitação 

CAPÍTULO 2 - DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objetivo a Aquisição de material esportivo 
destinado à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura do 
Município de Marco-CE., conforme Anexo I deste Edital. 

CAPÍTULO 3 — DA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
CREDENCIAMENTO constantes deste Edital; 
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3.2. Poderão participar ainda as empresas que, mesmo sem creden 	ento, 
encaminharem seus envelopes na sala da Comissão de Licitação via porta  or  ou 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. Estas não terão direito a lances; 

3.3.  Sera  garantido, aos licitantes enquadrados como Microempresas, Empresas de 
Pequeno Porte e as Cooperativas que se enquadrem nos termos do  art.  34 da Lei n° 
11.488/2007, tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, 
em seu Capitulo V — DO ACESSOAOS MERCADOS! Das AquisiçõesPúblicas; 

3.4. 0 Edital estará disponível no  site  do TCE (Tribunal de Contas do Estado), no 
"Portal de Licitações dos Mu n icipios"; 

3.5. É vedada a participação de licitante: 
3.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição; 
3.5.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com 

procu ração; 
3.5.3. Que esteja sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão,  in  corporação e liquidação; 
3.5.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública; 
3.5.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de 

contratar com a Administração; 
3.5.6. Declarada inidõnea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes desta condição; e 
3.5.7. Estrangeira não autorizada a comercializar no pais. 
3.5.8. Licitantes enquadrados nas hipóteses previstas no  art.  90  da Lei n° 

8.666/93, quando foro caso. 

3.6. Os licitantes deverão acompanhar possíveis modificações dos termos deste 
edital, através de adendos, pelos mesmos meios os quais foi publicado o extrato 
originário do edital. Referidos adendos também serão disponibilizados no  site  do 
TOE. 

CAPITULO 4 — DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO DE 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, 
originais ou autenticados em cartório, os quais farão parte dos autos do processo: 

a) carta de credenciamento devidamente preenchida em papel timbrado do 
licitante conforme modelo do  an  exo V deste Edital; 
b) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro 
instrumento de registro comercial, no qual estejam expressos seus poderes 
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
c) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes para formular lances, negociar prego, 
interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos 
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pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente documento, dentre 
os indicados nas  al  ineas "a" e "b", que comprove os poderes do mandante para 
a outorga; 

4.2. 0 Credenciamento será efetuado nos 15 minutos iniciais do horário da sessão 
de abertura constante do item n° 1.2, com a assinatura da "Lista de Presença". 
Referida "Lista de Presença" poderá ser desconsiderada, a critério do Pregoeiro, 
desde que os presentes sejam signatários da ata da sessão; 

4.3. 0 representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto; 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, 
sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada; 

4.5. No decorrer do procedimento licitatório, o representante legal ou o procurador 
poderá nomear outro representante ou procurador, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidos nos itens 4.1 e 4.3 deste 
edital, devendo o fato ser ratificado pelo Pregoeiro; 

4.6. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, preenchida de 
acordo com modelo estabelecido no Anexo VI deste Edital, deverá ser apresentada 
fora dos Envelopes n°1 e 2; 

4.7. Caso sejam verificadas ausências da "declaração de pleno atendimento aos 
requisitos de habilitação" e/ou da "carta de credenciamento" de quaisquer licitantes, 
as mesmas poderão ser confeccionadas de próprio punho por seus representantes 
legalmente constituídos, desde que antes da abertura das Propostas de Pregos. 

CAPÍTULO 5— DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. A Proposta de Pregos deverá ser apresentada em envelope lacrado, distinto do 
envelope da Habilitação, no qual constará no anverso o seguinte: 

ENVELOPE N°01: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	  (Colocar o n° do Pregão) 
DA PROPOSTA DE PREÇOS 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e Endereço) 

5.2. A Proposta de Pregos deverá ser confeccionada em 01 (uma) via. A Proposta 
deverá ser encaminhada DATADA, em papel timbrado da Licitante com a 
identificação da Razão Social e/ou Nome, Endereço Completo, Telefone(s),  E-
mail  e  Site  (se houver), CNPJ ou CPF e Inscrição Estadual / Municipal, 
devidamente assinada pelo seu Representante Legal, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, bem como CPF e RG do representante; 
5.3. As propostas deverão especificar e quantificara objeto por completo, CITANDO 
MARCA E DEMAIS CARACTERÍSTICAS, devendo ser atendidas as exigência 
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mínimas solicitadas no Anexo I. Os preços do objeto licitado deverão ser expressos 
em R$ (reais), em valores numéricos unitário(s) e total(is). Caso o licitante opte por 
colocar também o valor por extenso, prevalecerá em caso de discordância com o 
numérico o valor por extenso. Havendo discordância entre o valor unitário e total 
prevalecerá o unitário; 

5.4. A apresentação da proposta implica aceitação plena e total das condições e 
exigências contidas no presente Edital; 

5.5. 0 prazo de validade da proposta não poder/ 6 ser inferior a 120 (cento e vinte) 
dias cotados da data da realização da licitação; 

5.6. 0 ato de apresentação das propostas implica na obrigação da licitante 
contratada em substituir e/ou recuperar no todo ou em parte os materiais e/ou 
serviços de má qualidade; 

5.7. Serão nulas quaisquer declarações lançadas nas propostas que contrariem os 
termos deste edital; 

5.8. Serão desclassificados os itens/lotes em que os preços unitários ultrapassarem 
a casa de 02 (dois) dígitos após a virgula. 

CAPÍTULO 6— DA HABILITAÇÃO 

6.1. A documentação exigida para a Habilitação deverá ser apresentada em 
envelope lacrado, distinto do envelope da Proposta, no qual constará no anverso o 
seguinte: 

ENVELOPE N°02: 
Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Marco 
Pregão Presencial N° 	 (Colocar o n° do Pregão) 
DA HABILITAÇÃO 
Participante: (Razão Social/Nome, CNPJ/CPF e Endereço) 

6.2. A documentação apresentada em única via integrará os autos do Processo e 
não será devolvida aos Licitantes. Toda a documentação deverá estar atualizada 
nos termos da legislação vigente, devidamente apresentada em cópia autenticada 
em cartório, folha a folha, e numeradas. Não estando autenticada, poderá sê-lo pela 
própria Comissão ou pelo Pregoeiro, mediante vistas ao documento original. Os 
documentos emitidos via  Internet  não necessitam de autenticação. Os documentos, 
dependendo da constituição jurídica do licitante (Pessoa Jurídica ou Física), serão 
os seguintes: 

6.2.1 — HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
6.2.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
6.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
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sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição dei  
ad  mi n istradores; 

6.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 

6.2.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

6.2.2 — HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA 
6.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
6.2.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se 

houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente a seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.2.2.3. Certidão Negativa de Débitos Mu nici pais da Sede da Licitante; 
6.2.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais da Sede da Licitante; 
6.2.2.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
6.2.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF); 

6.2.3 — HABILITAÇÃO TÉCNICA 
6.2.3.1. Atestado de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação; 

6.2.4 — HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.2.4.1. Certidão Negativa de Concordata, Falência ou Recuperação Judicial dentro 

do prazo de validade, expedida pelo distribuidor da sede do licitante. Caso 
não contenha prazo de validade será considerada válida a expedida a não 
mais de 120 (cento e vinte) dias da realização desta licitação; 

6.2.5 — OUTROS DOCUMENTOS E DECLARAÇÕES 
6.2.5.1. Declaração de que não emprega menor em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, conforme Inciso V do  Art.  27 da lei 8.666/93, c/c o In ciso XXXIII do  
Art.  7° da Constituição Federal (Modelo Anexo Ill); e 

6.2.5.2. Alvará de Funcionamento Municipal; 

6.3. Caso o licitante opte por não estar presente, nos termos do item n° 3.2 do 
Capitulo 3 deste edital, deverá colocar junto dos documentos de habilitação 
(envelope n° 2) a "declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação" 
(Modelo Anexo VI), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 

CAPÍTULO 7 — DO JULGAMENTO E PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1. 0 Pregão será realizado pelo Sistema presencial; 

7.2. 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido 
em duas etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao 
critério do MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, sendo as etapas as seguintes: 
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I — Etapa de classificação de preços — Compreenderá a ordenação das 
propostas de todo os licitantes, classificação inicial das propostas passíveis de 
ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para 
tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor; 

II — Etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação — 
compreenderá a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem 
como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, 
sendo esta última feita caso não ocorra interposição de recurso. 

7.3. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeiro; 

7.4. A Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte que se valer das prerrogativas 
da Lei Complementar n° 123/2006, além de apresentar declaração de que é ME, 
EPP e/ou Cooperativa (Modelo Anexo IV), poderá, a critério da Pregoeiro, comprovar 
a conformidade com os incisos I ou ll do  art.  3° da referida Lei, por meio do envio em 
até 02 (dois) dias Citeis, do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do 
Exercício de 2019 ou do Imposto de Renda onde conste a Receita Bruta do mesmo 
exercício. A exigência desse item será desconsiderada caso a empresa esteja na 
condição de Optante pelo Simples Nacional no  site  da Receita Federal do Brasil; 

7.5. Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e 
habilitação, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as 
propostas apresentadas, as observações e impugnações feitas pelas licitantes e 
demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser 
assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da Equipe de Apoio e pelos licitantes 
presentes, quando não efetivada através da "Lista de Presença" mencionada no 
Capítulo 4; 

7.6. A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo Pregoeiro e 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a 
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. 0 Pregoeiro 
comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele 
contidos. A gravação será arquivada por um período mínimo de 60 (sessenta) dias 
após a data da reunião; 

7.7. A Administração se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar 
as informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos produtos 
ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em 
documentação impressa e na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Se 
inexequíveis este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 
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CAPÍTULO 8 — DA FASE DE LANCES E CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1. Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o 
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados; 

8.2. 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todos os licitantes, classificando o licitante com proposta de menor 
preço por item e aqueles que  ten ham  a\"presentado 	propostas 	em 	valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor 
prego, para que seus representantes participem dos lances verbais; 

8.3. Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas 
condições definidas no item 8.2., o Pregoeiro classificará as melhores propostas, até 
o máximo de 3 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os pregos oferecidos nas propostas escritas; 

8.4. Em seguida,  sera  dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que 
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços 
decrescentes; 

8.5. 0 Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes 
classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta 
classificada de menor preço, em ordem decrescente de preço; 

8.6. S6 serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao Ultimo lance que 
tenha sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de 
mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar; 

8.7. Aos licitantes, a critério do Pregoeiro,  SERA  PERMITIDA UTILIZAÇÃO DE 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO próprios ou de terceiros (Celulares,  Pagers, Palm's,  
Smartphone's,  Notebooks  com acesso à  Internet, etc.)  com o intuito da obtenção de 
melhores lances; 

8.8. Caso não mais se realizem lances verbais,  sera  declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas; 

8.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua Ultimo proposta registrada para classificação, no final da etapa 
competitiva; 

8.10. Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito; 

8.11.  Sera  verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor prego e os 
valores estimados para a contratação; 
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8.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato público, na própria sessão do Pregão; 

8.13. Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado 
o encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame 
de oferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente 
para que seja obtido preço melhor para a Administração; 

8.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente às penalidades constantes deste edital; 

8.15. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope n° 01 (Proposta de Prego), ou os apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem 
preços excessivos ou  man  ifestamente inexequiveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior; 

8.16. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os pregos de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos; 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociação, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame; e 

8.18. Não serão aceitos lances cujos preços unitários ultrapassem a casa de 02 
(dois) dígitos após a virgula, nem que  ten ham  como referência propostas ou lances 
de outros licitantes. 

CAPITULO 9 — DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Efetuados os procedimentos previstos no CAPITULO 8 deste edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura 
do(s) envelope(s) referente(s) aos "Documentos de Habilitação" do(s) licitante(s) 
vencedor(es); 

9.2. Os licitantes vencedores que deixarem de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos no Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os 
apresentarem fora do prazo de validade, serão desclassificados, salvo se na própria 
sessão o Pregoeiro ou sua Equipe de Apoio tiver acesso à  Internet  e puder sanar a 
pendência, com a impressão do(s) documento(s); 

Av. Pref.  Guido  Osterno, 871\1 — Centro— Fone: (88)3664.1077- www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47— CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000— Marco/CE 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital o licitante  sera  
declarado vencedor; 

9.4. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o prego 
final seja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos  sera  feita, pelo 
Pregoeiro, a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e  en  cerrada a 
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para 
a Autoridade Competente para homologação e subsequente contratação; 

9.5. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria 
sessão. Os remanescentes permanecerão em poder da Administração, devidamente 
lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruidos. 

CAPÍTULO 10— DOS RECURSOS 

10.1. Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, 
qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar as 
razões do recurso no prazo de 3 (três) dias, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contrarrazões do recurso em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes franqueada vistas 
imediata aos autos; 

10.2. 0 recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 

10.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importara a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor; 

10.4. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral,  sera  reduzida a termo 
em ata, facultado ao Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso; 

10.5. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento; 

10.6. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Comissão Permanente de Licitação; 

10.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Autoridade Competente adjudicará e homologara o objeto ao(s) licitante(s) 
declarado(s) vencedor(es) do certame, determinando a contratação da adjudicatária; 

10.8. Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
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CAPÍTULO 11 — DOS PRAZOS, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA ENTREGA 
E DO PAGAMENTO 

11.1. 0 prazo de entrega será o constante na Minuta de Contrato (Anexo II); 

11.2. 0 objeto será fornecido de acordo com as necessidades da Administração; 

11.3. 0 pagamento será efetuado conforme previsão no Anexo II (Minuta de 
Contrato); 

11.4. Os Recursos Financeiros necessários para custear as despesas referentes 
presente Licitação serão oriundos da(s) secretaria(s) da Prefeitura do Município de 
Marco, na(s) secretaria(s) e rubrica(s) orçamentária(s) estabelecida(s) na Minuta do 
Contrato (Anexo II); 

11.5. 0 objeto deverá ser faturado diretamente do licitante vencedor para esta 
Pública Administração, sendo vedado o fatu ramen to via terceiros; 

11.6. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

CAPÍTULO 12— DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da Contratação. Os casos 
omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão; 

12.2. A Administração se reserva o direito de anular a presente Licitação em 
qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no processo e/ou erro no 
seu julgamento, ou revogar por conveniência da Administração, por decisão 
fundamentada em que fique evidenciada a notória relevância de interesse do brgão, 
sem que caiba aos Licitantes qualquer reclamação, recurso ou indenização; 

12.3. Caso o material licitado não atenda ás especificações exigidas ou apresente 
defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedorás penas contratuais e legais; 

12.4. 0 Licitante vencedor se obriga a aceitar o instrumento de adjudicação até 120 
(cento e vinte) dias após a entrega das Propostas; 

12.5. 0 Município de Marco e o Licitante vencedor assinarão contrato objeto desta 
licitação em até 48h (quarenta e oito horas) após a sua homologação, instante em 
que poderá, a critério da Contratante, ser exigida a Garantia de Execução 
Contratual, no valor de 5% (cinco por cento) da proposta vencedora; 

12.6. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018; 

Av. Pref.  Guido  Osterno, SiN — Centro— Fone: (88 ) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47— CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000— Marco/CE 
10 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará \\L\ 	 

• 

12.7. A vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões de acordo com o  Art.  65 da Lei 8.666/93; 

12.8. Dos procedimentos oriundos desta licitação caberão recursos administrativos 
nos termos da legislação pertinente; 

12.9. Para maiores esclarecimentos, os interessados deverão dirigir-se à Comissão 
Permanente de Licitação, no período de 08 as 12h, de segunda a sexta-feira,. na 
sede da Prefeitura, ou através do(s) telefone(s): (88) 3664-1415. 

Marco-CE, 10 de agosto de 2020. 

.40  
Mai%  Edineil Silveira  

Sec.  de Educação, Cu ura e Desporto  

Ref.:  Pregão Presencial n°4100801/2020 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO — 0 presente Termo tem por objeto definir o conjunto de elementos 
técnicos que nortearão os procedimentos administrativos para a Aquisição de 
material esportivo destinado à Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da 
Prefeitura do Município de Marco-CE., de acordo com os Quantitativos e 
Especificações constantes neste Termo. 

2. FUNDAMENTO LEGAL — A contratação do presente objeto fundamenta-se na Lei 
Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal n° 3.555, de 08 de 
agosto de 2000, na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
subsidiariamente, na Lei 8.666/93, e suas respectivas alterações. 

3. JUSTIFICATIVA — 3.1 A realização de processo de licitação para aquisição de 
material esportivo destina-se a estimular no município a prática de esporte, o que 
propicia vários benefícios à população, tais como inserir jovens e adolescentes no 
convívio social e consequentemente reduzir a possibilidade de que os mesmos 
venham a não utilizar o tempo que dispõem de forma digna. Ademais aqueles que 
praticam esportes levam uma vida saudável e possibilita um maior convívio social 
entre os munícipes. 

3.2 0 objeto ora discriminado está definido de forma clara e objetiva em todas as 
especificações e quantitativos, por meio de padrão usual de mercado. É considerado 
objeto utilizado de forma ampla, rotineira e constante no mercado nacional por 
órgãos públicos e privados para satisfação de suas necessidades nas mais diversas 
áreas de atuação. Portanto, são inquestionavelmente considerados bens comuns, 
na forma que dispõe o parágrafo único do  art.  10  da Lei n° 10.520/2002. 

4. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD 

1 

BOMBA DE AR, PARA ENCHER BOLA, CONFECCIONADA EM  PVC  RÍGIDO 
OU SIMILAR, QUE PERMITA 0 ENCHIMENTO NOS DOIS SENTIDOS DO 
MOVIMENTO DA BARRA  (DOUBLE ACTION),  COM DUAS (02) AGULHAS 
FINAS. 

'
UND 12 

2 

MESA DE PEBOLIM TOTO, EMBUTIDO BONECOS DE ALUMINIO FUNDIDO 
EM PINTURA EPDXI, COM VARÕES EMBUTIDOS, PÉS COM SAPATA 
PLÁSTICA, ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA COM APLICAÇÃO DE 
VERNIZ TINGIDO, CAIXA DUPLA, COM OS BONECOS COM GIRO DE 360°, 
COM CONTADOR DE PONTOS, COM SISTEMA COLETOR DE BOLAS EM 
BANDEJA EMBUTIDA, ACOMPANHANDO DUAS BOLAS, COM PESO MEDIO 
DE 60KG. 

UND 9 

3 
BOLA DE HANDEBOL MTR FEMININO H2, CONFECCIONADA EM PU, 
CIRCUNFERENCIA: 55CM , PESO 340G, COSTURADA COM 32 GOMOS, 
MIOLO REMOVÍVEL 

UND 36 

4 
BOLA DE BASQUETE MASCULINO ADULTO, CONFECCIONADA EM PU

' COM 75 CM A 78 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 600 E 650 UND 12 
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13 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD 
GRAMAS, 	CONTENDO 	EM 	SEU 	INTERIOR 	CAMARA 	EM 	BUTIL, 
MATRIZADA, MIOLO REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA. 

5 

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, CONFECCIONADA EM PU, COM 68 CM A 
70 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 410 E 450 GRAMAS, 
CONTENDO EM SEU INTERIOR CAMARA EM BUTIL, COSTURADA, MIOLO 
REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA. 

UND 12  

6 
BOLA DE FUTSAL, 	CARBOLINE FUTSAL NAS CORES: 	PEROLA E 
AMARELA; DIAMETRO 61 A 63CM; PESO 410 A 440G. CAMARA ULTRA 
LATEX,  MIOLO REMOVÍVEL. 

UND 48  

7 
BOLA DE FUTSAL INFANTIL, CONFECCIONADA EM PU, COSTURADA, 
LAMINADA, MIOLO REMOVIVEL, CAMARA EM BUTIL, TAMANHO 200 UND 20 

 

8 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU E MICROFIBRA 
MACIA, MATRIZADA, DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR 
CAMARA EM BUTIL, COM 65 CM A 67 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 
PESANDO ENTRE 260 E 280 GRAMAS, COM MIOLO DE  SILICONE  
REMOVÍVEL 	E 	LUBRIFICADO, 	AFERIDA 	E 	OFICIALIZADA 	PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL OU PELA FEDERAÇÃO 
CEARENSE DE VOLEIBOL OU NO MiNIMO, POR 03 (TRÊS) FEDERAÇÕES 
DA MODALIDADE (ENTENDA-SE POR OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA 
NOS CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTE ANO). 

UND 24 

9 

COLCHONETE CONFECCIONADO EM ESPUMA COM DENSIDADE 28, 
REVESTIDO EM  KT  (VINIL), MEDINDO 95 CM X 60 CM X 3,0 CM, COM 
COSTURAS REFORÇADAS E ACABAMENTO EM DEBRUM EM COR 
DESTACADA 	NOS 	QUATRO ÂNGULOS, 	PERSONALIZADO 	COM 	A 
LOGOMARCA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO 

UND 50 

10 
CONE, CONFECCIONADO EM BORRACHA FLEXÍVEL, RESISTENTE, NA 
COR 	PRETA 	COM 	FAIXAS 	AMARELAS, 	BASE 	COM 	BORDAS 
ARREDONDADAS, MEDINDO 40 CM X 40 CM, ALTURA DE 50 CM. 

UND 50 

11 
MINI CONE BORRACHA, CONFECCIONADO EM POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, BASE QUADRADA, ALTURA ENTRE 19 CM E 24 CM. 

UND 50 

12 

COLETE PARA TREINAMENTO COM ELÁSTICO LATERAL INFERIOR, QUE 
DEVERÁ ESTAR A 20 CM DA BARRA. CONFECCIONADO EM TECIDO 
POLIÉSTER, TAMANHO M, 66/64 CM ALTURA X 53/51 CM LARGURA, 
RESPECTIVAMENTE, CONTENDO 0 LOGOTIPO DA PREFEITURA DE 
MARCO — DUPLA.FACE 

UND 120 

13 
ARO TIPO BAMBOLÊ, CONFECCIONADO EM TUBO DE POLIETILENO DE 
1/4, DE ALTA RESISTÊNCIA, COLORIDO, MEDINDO ENTRE 73 CM E 75 CM 
DE DIÂMETRO. 

UND 48 

14 

MESA DE TÊNIS, CONFECCIONADA EM MADEIRA AGLOMERADA, COM 
SUPERFÍCIE LISA E PLANA, DE COR ESCURA FOSCA, MEDINDO 2,74 M 
DE COMPRIMENTO X 1,525 M DE LARGURA E SER POSICIONADA COM 76 
CM DE ALTURA, SOBRE PÉS DOBRÁVEIS. 0 TAMPO  SERA  DEMARCADO 
POR LINHAS BRANCAS DE 2,0 CM DE LARGURA, TENDO AS LINHAS 
DIVISÓRIAS 3,0 CM DE LARGURA. 

UND 2 

15 

RAQUETE DE TÊNIS DE MESA (PAR) CONFECCIONADA EM LAMINA 
PLANA E RÍGIDA DE MADEIRA NATURAL, RECOBERTA BILATERALMENTE 
POR CAMADA DE BORRACHA COM ESPESSURA UNILATERAL  MAXIMA  
DE 2,0 MM, UM LADO NA COR VERMELHA E OUTRO NA COR PRETA, 
QUALQUER TAMANHO, FORMA E PESO. 

PAR 15 

16 

REDE DE TÊNIS DE MESA, CONFECCIONADA EM POLIETILENO  (NYLON)  
COM ALTURA DE 15,25 CM X 1,87 M, COR ESCURA (AZUL) COM FAIXA 
BRANCA NA PARTE SUPERIOR, MEDINDO ENTRE 7,5 MM E 12 MM, 
INCLUINDO POSTES-SUPORTES E FIXADORES. 

N U D 5 
 

1 

17 
REDE PARA FUTSAL, CONFECCIONADA EM POLIETILENO  (NYLON)  DE 
FILAMENTO CONTINUO DE 4.0 MM, MALHA DE 10 X 10 CM, NA COR 
BRANCA, MEDINDO ENTRE 3,00 A 3,20 M DE COMPRIMENTO POR 2,0 M A 

PAR 7 
-- 	 \ 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO UND QTD 
2,20 M DE ALTURA COM FUNDO DE 1,0 M A 1,50 M DE PROFUNDIDADE 
NA PARTE INFERIOR. 

18 
BOLA DE TÉNIS DE MESA CONFECCIONADA EM CELULÓIDE, NA COR 
LARANJA FOSCA, DIÂMETRO DE 40 MM E PESO DE 2,74 GRAMAS, 
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM COM 06 (SEIS) UNIDADES.  

UND 60 

19  
KIT  DE RAQUETE MADEIRA PRAIA, CONTENDO 2 RAQUETES E 1 
BOLINHA,  KIT  24 

20  

KIT  OFICIAL DE  BADMINTON,  COMPOSTO DE: 4 (QUATRO)RAQUETES EM 
ALUMÍNIO COM EMPUNHADURA, 1 (UM) TUBO COM 3(TRÊS) PETECAS 
EM  NYLON,  1 (UM) PAR DE POSTE DESMONTÁVEL,1(UMA) REDE DE 
NYLON  COM CORDÃO DE AMARRAÇÃO,1 (UM)KIT DE MARCAÇÃO DA 
QUADRA, CONFECCIONADO EM FITAS BRANCAS COM ILHÓS NAS 
PONTAS E  SPECS  DE FIXAÇÃO. 

KIT  9  

21 

UNIFORME PARA FUTSAL, COMPOSTO DE 14 CAMISAS + 02 CAMISAS DE 
GOLEIRO 	E 	14 	CALÇÕES 	+ 	02 	CALÇÕES 	DE 	GOLEIRO, 
CONFECCIONADOS 	EM 	TECIDO 	100% 	POLIÉSTER, 	FIO 	75/36, 
TEXTURIZADO COM GRAMATURA DE 120 POR M2, COM IMPRESSÕES DE 
NÚMEROS FRENTE E COSTAS NA BLUSA E NA FRENTE NO  SHORT  

' LOGOTIPO DA PREFEITURA DE MARCO NA FRENTE CONFORME 
PADRÃO, 	EM SILKSCREEN 	SUBLIMADO DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
DEVERÃO SER NUMERADOS DE 01 A 16, NAS COSTAS MEDINDO NO 
MiNIMO 30 CM DE ALTURA E NA FRENTE MEDINDO NO MÍNIMO 15 CM DE 
ALTURA, 

CONJ 11 

22 MEDALHA METAL HONRA AO MERITO 8 CM COM FITA DOURADA UND 200 

23 MEDALHA METAL HONRA AO MERITO 8 CM COM FITA PRATA. UND 200 

24 APITO  FOX  40  CLASSIC  COM CORDÃO UND 12 

25 

CARTÃO DE ARBITRAGEM OFICIAL PARA FUTEBOL FABRICADO EM  PVC  
IMPERMEÁVEL, PARA MARCAÇÃO DE NÚMERO DE CAMISA, TEMPO DE 
JOGO EM ACONTECEU A INFRAÇÃO, MOTIVO DO CARTÃO, TEMPO EM 0 
GOL FOI MARCADO E SUBSTITUIÇÕES, DIVIDIDO EM TIME LOCAL E TIME 
VISITANTE. 

PAR 12 

26 
BRAÇADEIRA FAIXA DE CAPITÃO, COM A LOGAMARCA DA PREFEITURA 
DE MARCO UND 12 

5. DA MINUTA DE CONTRATO 

A Minuta de Contrato (Anexo II) é parte integrante deste termo, complementando-o 
nas condições e informações que não lhe contrariarem. 
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ANEXO ll 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 	  QUE 
ENTRE SI FAZEM 0 MUNICÍPIO DE 
MARCO 	E 	A 	EMPRESA 

PARA 0 OBJETO QUE NELE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE MARCO, através de sua Prefeitura, de um lado, sediada à Av. 
Prefeito  Guido  Osterno, s/n, Centro, CEP.: 62.560-000, Marco-CE., com CNPJ: 
30.039.596/001-02, neste ato representada pelo(as) Secretária de Educação, 
Cultura e Desporto, a senhora Maria Edineila Silveira, e de outro 
	 , com sede em 	 , 

, n° 	, Bairro 	  CEP.: 
	 , inscrita no CNPJ sob o n° 	 ,  Tel: 
	 ,e-mail:  	 , neste ato representado pelo seu 

o 	Sr. 	 CPF 	n° 
	 , doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente Contrato, sob o Regime de Execução de Empreitada por Prego Unitário, 
tendo em vista o resultado da licitação sob a modalidade de Pregão Presencial n° 
	 /2020, tudo de conformidade com a Lei n° 10.520/2002, com o Decreto 
Federal 3.555/2000, com a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
com a Lei n° 8.666/93, e suas alterações, mediante as Cláusulas e condições a 
seguir expressas, que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1 Fundamenta-se o presente Contrato na propósta apresentada pela 
CONTRATADA e no edital de licitação acima mencionado, devidamente 
homologado pelo(as) Secretário(as) acima mencionado(as). 

1.2 Casos omissos serão resolvidos pelo(s) Secretário(s) e Ordenador(es) de 
Despesa(s), mediante aplicação de legislação pertinente. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste termo a Aquisição de material esportivo destinado 
Secretaria de Educação, Cultura e Desporto da Prefeitura do Município de 
Marco-CE., de acordo com o Termo de Referência constante do Anexo I do edital. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 

I - DA CONTRATANTE 
a) Efetuar o pagamento correspondente ao valor da execução do objeto, de 
conformidade com o disposto na Cláusula Quarta; 
b) Atestar o recebimento do objeto, após a verificação da eficiente execução do 
mesmo, através do Setor responsável. Após a devida conferência, não sendo 
constatado qualquer defeito nos mesmos será atestado o recebimento. Na  

OP.  .444  
P 
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b) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados aos seus prepostos ou a 
terceiros durante a execução do objeto licitado; 
c) Responsabilizar-se pelo pagamento de seus impostos, tributos e principalmente 
pelo pagamento dos encargos trabalhista e previdenciarios devidos; 
d) Responsabilizar-se pela solidez, segurança e garantia do objeto licitado, a luz do 
Código Civil Brasileiro; 
e) Manter durante toda a execução deste termo compatibilidade com as obrigações 
assumidas, em especial as condições de HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO exigidas 
na licitação; 
f) Faturar o objeto diretamente a CONTRATANTE, vedado o faturamento via 
terceiros; e 
g) Apresentar a Garantia de Execução de Contrato, no valor de 5% (cinco por cento) 
deste termo, no ato de sua assinatura. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR, FORMA DE PAGAMENTO,. REAJUSTE E 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

4.1. 0 valor GLOBAL do presente contrato é de R$ 	  
	 ), conforme tabela abaixo. 

4.2. 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias do efetivo fornecimento do 
objeto, contados da apresentação das respectivas notas fiscais; 

4.3. Os preços serão FIXOS E IRREAJUSTAVEIS. 

4.4 A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de 
inadimplemento pela contratante,  sera  efetuada através do INPC (Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor),  pro  ratatemporis, desde a data final do período do 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde que comprove que o 
contratante é o único responsável pelo atraso. 

CLAUSULA QUINTA — DA FONTE DE RECURSOS 

Os Recursos financeiros necessários para custear as despesas referentes a 
presente Licitação serão oriundos do Orçamento da(s) seguinte(s) secretaria(s) e 
respectiva(s) rubrica(s) orçamentaria(s) e valor(es): 

Unidade Administrativa Órgão/ Projeto/Atividade Elemento de Despesa  
Sec.  Educação, Cultura e Desporto 0502-123610037.2025 3.3.90.30.00 

4.4.90.52.00 

CLAUSULA SEXTA 7  DOS PRAZOS, VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
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6.1. 0 prazo para início da execução do objeto será imediatamente após a 
homologação da licitação e a respectiva assinatura do termo contratual, vigorando 
até o dia 31 de dezembro de 	, IMPRORROGÁVEIS. 

6.2. 0 objeto será fornecido no prazo de até 05 (cinco) dias contados do 
recebimento da Ordem(ns) de Compra(s) ou Nota(s) de Empenho emitida(s). Será 
ainda fornecido conforme as necessidades da Administração, de forma parcelada. 

6.3. 0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas neste instrumento, nos endereços e horários 
informados pela CONTRATANTE, no Município de Marco, com o transporte e o 
desembarque da carga sob responsabilidade da CONTRATADA. 

6.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados em até 2 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e 
aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

6.5. 0 OBJETO será recebido: 

6.5.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto contratual com as especificações, 
devendo ser feito por pessoa credenciada pela CONTRATANTE. 
6.5.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento 
definitivo, após verificação da qualidade e da quantidade do objeto, 
certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram atendidas, 
e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

6.6. A CONTRATANTE terá o direito de inspecionar e/ou testar os materiais, caso 
haja dúvida no recebimento, para confirmar se atendem as especificações do Termo 
de Referência, sem custo extra para a CONTRATANTE. 

6.7. 0 responsável pelo recebimento dos materiais terá o prazo de até 15 (quinze) 
dias úteis, contados a partir da data do efetivo recebimento, para aceitá-los, após 
verificação de que os produtos estiverem em conformidade com as especificações e 
demais exigências contidas no Termo de Referência. 

6.8. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo 
com as especificações e condições exigidas no Termo de Referência, podendo 
aplicar as penalidades e sans5es previstas ou rescindir o contrato. 

6.9. Sendo constatado fornecimento incompleto ou em desacordo com as 
especificações do Termo de Referência no material entregue, mesmo após a 
aceitação do material pelo responsável, a CONTRATADA será convocada para 
substituir ou complementar o material no prazo de 05 dias úteis, a contar da 
convocação pelo representante da CONTRATANTE. 
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CLAUSULASÉTIMA - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-6, em caso de inadimplemento de suas obrigações 
definidas neste Instrumento ou em outros que o complementem, ás seguintes 
multas, sem prejuízo das sanções legais constantes dos  Art.  86 a 88 da Lei 8.666/93 
e responsabilidades civil e criminal: 
I) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor total do  con  trato ou 
da parcela não cumprida, até o limite de 15% (quinze por cento) e multa de 10% 
(dez por cento) do valor global contratado, no caso de atraso injustificado no prazo 
da execução do contrato por período não superior a 30 (trinta) dias; 
II) 10% (dez por cento) incidente sobre o valor total do contrato ou da parcela não 
cumprida, no caso de atraso injustificado no prazo da execução do contrato por 
período superiora 30 (trinta) dias;  
III) 10% (dez por cento) sobre o valor global da contratação, no caso de desistência 
de realizar os fornecimentos devidos, com o consequente cancelamento da Nota de 
Empenho ou docu mento equivalente; 

7.2. 0 valor da multa aplicado será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do 
pagamento, momento em que o Setor Financeiro da Administração comunicará 
CONTRATADA. Se não for possível o pagamento por meio de desconto, a 
CONTRATADA ficará obrigada a recolher a multa por meio de depósito bancário em 
nome da Administração. Se não o fizer, será encaminhado à Procuradoria Geral da 
Prefeitura para cobrança e processo de execução; 

7.3. A contratante aplicará de forma não cumulativa as seguintes sanções 
administrativas: 
a) Multa; e 
b) Declaração de  in  idoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas e demais 
cominações legais. 

7.4. A Administração poderá ENCAMINHAR NOTIFICAÇÕES POR  E-MAIL,  
possibilitando a abertura de procedimentos administrativos, tais como os de sanções 
por inadimplência contratual, na forma da Lei Municipal n°256/2018. 
CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas 
hipóteses previstas nos  Art.  77 a 80 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr.(a) 
	 , CPF n° 	 , especialmente  design  ado(a) para 
este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no  art.  67 da Lei 
Federal n°8.666/93, doravante  den  omin ado(a) simplesmente de FISCAL. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
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CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Marco — CE, excluindo-se a quaisquer outros por 
mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões oriundas deste 
Contrato e que não puderem ser resolvidas por meios administrativos. E, em 
estarem assim contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 
igual forma e teor, na presença de 02 (duas) testemunhas que também o assinam, 
para que surta seus efeitos legais e jurídicos. 

Marco-CE., 	de 	de 	  

Maria Edineila Silveira  
Sec.  de Educação, Cultura e Desporto 

(Nome do Fiscal) 	 (Responsive!  pelo Contratado) 
Fiscal do Contrato 	 Contratado 

TESTEMUNHAS: 

1.  	2. 
CPF.: 	 CPF.: 
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ANEXO  III 

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
MODELO — EMPREGADOR PESSOA FÍSICA/PESSOA JURÍDICA 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 	  (Colocar o n° do Pregão) 

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 	 , DECLARA, 
para fins do disposto no inciso V do  art.  27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei Federal n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos e em 
qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de quatorze anos. 

Local e Data  

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE OU COOPERATIVA 

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCO  

REF.:  Pregão Presencial n° 

(nome 

 

	(Colocar o n° do Pregão) 

DECLARAÇÃO 

/razão 

 

 

social) 
	 , inscrita no CNPJ 
n° 	  por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portado(a) da Carteira de 
Identidade n° 	 , e CPF n° 	  
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
	 (microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa) nos termos da 
legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 40  do  
art.  3° da Lei Complementar n° 123/2006. 

Local e Data  

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 
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ANEXO V • 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 
(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 	(Colocar o n° do Pregão) 

OBJETO: 	 (Especificar o objeto do pregão) 

Nome do LICITANTE: 	  

CNPJ / CPF 

ENDEREÇO COMPLETO: 

BAIRRO: 	  

FONE: 	  

E-MAIL  DO LICITANTE: 	 

PESSOA P/ CONTATO: 

      

N° 

  

         

  

CIDADE: 

  

CEP: 

  

   

FAX: 

     

         

         

	  • 

(Local)  
de 	 de 	 

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

Av. Pref.  Guido  Ostemo, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 —CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 
22 



Prefeitura Municipal de Marco 
Estado do Ceará 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

(colocar em papel timbrado quando se tratar de pessoa jurídica) 

inscrita 	no 	CNPJ/CPF 
sediada 	a 	Rua/Avenida 

n° 	 Bairro 	 na 
cidade de 	  Estado de 	 , DECLARA, para 
efeito do cumprimento ao estabelecido no inciso VII do  art.  4° da Lei Federal n° 
10.520 de 17/07/2002, sob as penas da Lei que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação exigidos no Edital de Pregão Presencial n° 	(Colocar o n° do 
Pregão) da Prefeitura Municipal de Marco-CE. 

de 	 de  
(Local) 

Assinatura do Licitante/Representante Legal 
(Nome e Cargo) 

Av. Pref.  Guido  Osterno, S/N — Centro — Fone: (88) 3664.1077 - www.marco.ce.gov.br  
CNPJ: 07.566.516/0001-47 — CGF 06.920.246-0 

CEP: 62.560-000 — Marco/CE 
23 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23

